ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA

LEI N° 1.576, DE 28 DE AGOSTO DE 1958.

Abre o crédito suplementar de trezentos mil cruzeiros (Cr$ 300.000,00)
para reférco de dotacdes orcamentérias destinadas A Assembléia Legislativa do

Estado, no corrente exercicio.

DOE N2 18.843, DE 03/09/1958.

TEXTO IDENTICO AO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PARA



